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Guia para estratificação de risco de suspeitos de
Covid-19 e delineamento de cuidado farmacêutico 
para farmácias comunitárias
 Diante da ameaça emergente a saúde pública imposta pelo surgimento das infecções pelo 
SARS-CoV-2 que causa doença do coronavírus 19 (Covid-19) é fundamental contar com uma rede de 
atenção à saúde integrada e preparada para a gestão de casos suspeitos e confirmados (Cadogan & 
Hughes, 2020; CDC, 2020; De Castro & De Sousa Campos, 2016; FIP, 2020; Martins De Oliveira et al., 
n.d.; WHO, 2020b; Zheng et al., 2020). Uma vez que cerca de 80% dos casos são assintomáticos ou 
têm manifestação leve da doença (Dynamed, 2020; Guan et al., 2020; Huang et al., 2020)  possivel-
mente esses serão atendidos pela Atenção Primária à Saúde (APS). Os cuidados primários devem ter 
uma combinação ideal de habilidades de vários profissionais e usar o valor agregado da colaboração 
entre eles (Samuelson et al., 2012) necessidade reforçada pelos impactos econômicos e na saúde 
das pessoas associados à pandemia de Covid-19 (Cohen & Blau, 2020; McKibbin & Fernando, 2020).
 As farmácias, por sua capilaridade, constituem ponto estratégico de gestão do cuidado aos 
suspeitos de Covid-19 e para o direcionamento do trabalho interprofissional na rede de atenção à 
saúde (Cadogan & Hughes, 2020; CDC, 2020; FIP, 2020; Zheng et al., 2020). Os pacientes com suas 
preocupações e problemas relacionados à saúde frequentemente procuram o atendimento farma-
cêutico como primeira forma de atenção à saúde. Os farmacêuticos estão em posição ideal para 
prevenir a automedicação inadequada, notificar suspeitos, tratar casos leves e recomendar atendi-
mento médico quando necessário (McKibbin & Fernando, 2020). A International Pharmaceutical Fe-
deration (FIP) definiu um rol de atribuições para os farmacêuticos durante a pandemia da Covid-19 
como: informação e educação em saúde para o público; avaliação de casos suspeitos e confirmados, 
bem como sua estratificação de risco; definição de casos para encaminhamento; prevenção de do-
enças, controle de infecções, entre outras ( FIP, 2020).
 Este documento objetiva nortear farmacêuticos, organizações, instituições e empresas a 
desenvolverem diretrizes e políticas específicas para a gestão de casos suspeitos da Covid-19 em 
Farmácias da Atenção Primária à Saúde (APS). Visa também estabelecer recomendações para a 
atuação de farmacêuticos como agentes organizadores do cuidado compartilhado e trabalho cola-
borativo interprofissional para o sistema de saúde, quando uma das portas de entrada dos sistemas 
de saúde forem as Farmácias.

1) Elementos fundamentais na gestão de caso suspeito da
Covid-19
 Esse documento está estruturado na forma de uma matriz de hierarquização do risco dos 
pacientes para desfechos negativos relacionados à Covid-19 e associa a cada um dos seis perfis de 
risco:

1) o processo semiológico na análise do risco de doença;
2) a tomada de decisão quanto ao cuidado interprofissional, ou seja, se o paciente pode 
ser atendido pela farmácia ou se precisa ser encaminhado para outro serviço da APS ou 
para serviço de urgência/emergência;



5

3) os elementos do plano de cuidado ao paciente (medidas não farmacológicas e farma-
cológicas, monitoramento do paciente e outras intervenções, como testes para Influenza 
e Covid-19).

 A estratificação de risco propicia uma avaliação responsável e efetiva dos pacientes com 
infecção confirmada e/ou provável e foi baseada nas melhores evidências disponíveis (BRASIL, 
2014; Dynamed, 2020; Guan et al., 2020; Huang et al., 2020; MS, 2020b; NHS, 2020b; Palevsky et 
al., 2020; Rochon, 2020; Wang et al., 2020; WHO, 2020b). A estrutura da matriz considera o racio-
cínio clínico envolvido no processo de tomada de decisão durante a prestação de serviços clínicos 
os suspeitos da Covid-19 (Victor-Chmil, 2013; Wright et al., 2019). Os blocos foram dispostos de 
modo a facilitar a identificação das necessidades do paciente, por meio do processo semiológico, 
da decisão pelo compartilhamento do cuidado interprofissional e o plano de cuidado, Tabela 1.

2) Estratificação do risco, direcionamento do cuidado na
equipe interprofissional de saúde e delineamento do plano
de cuidado de caso suspeito da Covid-19

 Os seis perfis de risco estão agrupados em três categorias. Na primeira categoria de risco, 
com 2 perfis, estão os pacientes de risco alto para complicações e necessidade de encaminha-
mento imediato a serviços de urgência/emergência porque são graves e podem ter desfecho 
negativo em curto período. Os pacientes com perfil grave, que requerem atendimento, devem ser 
encaminhados no menor tempo possível ao Serviço de Urgência/Emergência. Assim não se reco-
menda, nesse caso, a coleta de informações, por exemplo, com o objetivo de notificação de caso 
suspeito (Conselho Federal de Farmácia (CFF), 2013a, 2013b).
 Na segunda categoria, também com dois perfis, encontramos os pacientes de risco mo-
derado com a necessidade de avaliação na atenção primária a saúde, portanto sem urgência 
iminente. Nesta categoria recomenda-se que o farmacêutico realize a notificação de caso sus-
peito, bem como prescreva medidas não farmacológicas e/ou farmacológicas para o controle da 
febre e manutenção da hidratação do paciente até seu atendimento. A notificação do suspeito 
oportunizaria ao “Sistema de Vigilância em Saúde” acompanhar a suspeita minimizando o risco 
de subnotificação e de que o paciente não seja isolado caso, se necessário. Já a prescrição de me-
didas de controle para a febre e prevenção de desidratação, reduziria o risco de agravamento do 
quadro do paciente caso o atendimento médico da APS não seja imediato. Finalmente os pacien-
tes categorizados como de risco baixo estão sem sinais de alerta que indiquem a necessidade de 
encaminhamento a outros serviços de saúde, onde o farmacêutico deve ter o papel de gestor do 
caso. Isto reduz a sobrecarga do sistema de saúde, notadamente as unidades de saúde da família 
na APS, Tabela 2.
 Ressalta-se que a prescrição e o encaminhamento a outro profissional ou serviço de saú-
de devem ocorrer conforme preconizado pelo Conselho Federal de Farmácia nas Resoluções 
585/2013, 586/2013 e nos documentos “Serviços farmacêuticos diretamente destinados ao pa-
ciente, à família e à comunidade: contextualização e arcabouço conceitual” e do “Programa de su-
porte ao cuidado farmacêutico na atenção à saúde” (Conselho Federal de Farmácia (CFF), 2013a, 
2013b, 2016, 2020).
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 Finalmente na matriz proposta há indicações da recomendação de opções terapêuticas e 
limite de tempo de tratamento sob responsabilidade do farmacêutico, dentro de seu âmbito pro-
fissional. Contudo, esclarece-se que a prescrição farmacológica e não farmacológica deve seguir 
protocolos com informações completas para a redação da receita e com a rastreabilidade dos dados 
clínicos do paciente.
 Dessa forma, espera-se que a proposta atual contribua para melhorar e integrar a respos-
ta dos farmacêuticos nos sistemas de saúde, para pacientes com síndromes gripais notadamente 
aquelas associadas à Covid-19 conforme diretrizes gerais de estabelecidas no “Plano de resposta 
para a farmácias privadas e públicas da Atenção Primária” (Conselho Federal de Farmácia (CFF), 
2020).
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Tabela 1 - Organização e racionalidade das recomendações para hierarquização dos pacientes e 
definição de condutas para farmacêuticos em farmácias comunitárias.

Bloco Elementos considerados Racionalidade Citações

An
ál

ise
 d

a 
qu

ei
xa

Febre ou estado subfebril 
(T>37,5oC)

A Covid-19 manifesta-se com estado febril ou subfe-
bril, exceto em imunossuprimidos, crianças e idosos

(MS, 2020b; NHS, 2020b, 
2020a; WHO, 2020b, 2020c, 
2020a)

Sinais e sintomas respiratórios 
leves de síndrome gripal e 
dispneia

Indivíduos com quadro respiratório agudo, caracteri-
zado por febre ou sensação febril, acompanhada de 
tosse E/OU dor de garganta E/OU coriza E/OU dificul-
dade respiratória

(MS, 2020b; NHS, 2020b; 
WHO, 2020b, 2020a, 2020d, 
2020e)

Síndrome Respiratória Aguda 
Grave

Caracterizada por dispneia/desconforto respiratório, 
pressão persistente no tórax, hipotensão (PAS<90 e 
PAD<60mmHg e redução do pulso periférico)3, satura-
ção de O2 menor que 95% em ar ambiente, coloração 
azulada dos lábios ou rosto

(FIP, 2020; MS, 2020b; NHS, 
2020b; WHO, 2020b, 2020c, 
2020a, 2020d, 2020e)

Ca
ra

ct
er

ísti
ca

s 
do

 p
ac

ie
nt

e

Idoso hígido ou frágil

Cerca de 70 a 90% dos óbitos estão associados aos 
idosos a partir de 60 anos, mas sobretudo naqueles 
acima de 80 anos. Contudo, há estudos indicando 
que a fragilidade é o elemento mais importante em 
desfechos negativos em saúde de forma geral. Assim, 
de forma protetiva, foram estratificados conforme fra-
gilidade pela possibilidade de evolução desfavorável

(FIP, 2020; Moraes et al., 
2018, 2016; WHO, 2020b, 
2020e)

Comorbidades associadas  às 
síndromes clínicas graves da 
infecção pelo SARS-CoV-2

Algumas comorbidades elevam o risco de SARS como 
hipertensão (OR: 2,29, P <0,001), diabetes (OR: 
2,47, P <0,001), doença pulmonar obstrutiva crônica 
(DPOC) (OR: 5,97, P <0,001), doença cardiovascular 
(OR: 2,93, P <0,001), doença cerebrovascular (OR: 
3,89, P = 0,002). Apesar da metaanálise não haver 
revelado câncer e doença renal e hepática estas foram 
mantidas por estarem em muitos protocolos nacionais

(FIP, 2020; MS, 2020b; NHS, 
2020b; Palevsky et al., 2020; 
WHO, 2020b)

Polimedicado

Uma das definições mais aceitas atualmente para po-
lifarmácia provém do valor de corte para o número de 
medicamentos concomitantes que devem ser usados 
para identificar indivíduos com possível risco de dano, 
sendo esse número de cinco ou mais medicamentos 
(Gnjidic, et al., 2012). Diante dessa definição, estudos 
têm demonstrado um aumento significativo na preva-
lência de pacientes polimedicados de 9%, em 2006, 
para 52%, em 2017 (AMY, MICHAEL, et al., 2019). Em 
pacientes com mais de 65 anos, a taxa de polimedica-
dos com cinco a dez medicamentos é de cerca de 44% 
e em uso de onze ou mais medicamentos, 11,70%  
(MORIN, JOHNELL, et al., 2018). 

(Gnjidic et al., 2012)

(Continua...)
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Decisão sobre o melhor ponto 
de atenção à saúde conforme 
risco do paciente e capacida-
de instalada do sistema de 
saúde 

Uma vez que a decisão de procurar acesso ao siste-
ma de saúde pela Farmácia foi tomada pelo paciente 
ou seu cuidador recomenda-se que o farmacêutico, 
conforme seu estado de saúde, direcione o melhor 
ponto de cuidado na rede de atenção à saúde para o 
suspeito da Covid-19. Evitar sobrecarregar as unidades 
de saúde da família têm sido uma recomendação dos 
sistemas nacionais de saúde. Neste sentido os casos 
leves e assintomáticos habitualmente são direciona-
dos, por meio de algoritmos de avaliação clínica em 
aplicativos governamentais, ao isolamento em casa 
sem buscar um serviço de saúde. O monitoramento 
destes ocorre de forma remota por telefone. Estra-
tificou-se, para o farmacêutico, a decisão técnica de 
compartilhamento do cuidado com a equipe inter-
profissional conforme gravidade. Os casos leves com 
baixo risco de desfecho negativos da Covid-19 são 
notificados e colocados em isolamento pelo farma-
cêutico com acompanhamento próximo da evolução 
clínica. Para os casos moderados ou pacientes sinto-
mas leves com risco de desfecho negativo, a melhor 
decisão é encaminhar para a APS (como consultório 
médico ou Unidade de Saúde da Família). Os suspeitos 
com indício de SRAG ou outras síndromes clínicas com 
desfecho negativo devem ser direcionados a Serviços 
de Urgência e Emergência devido a possibilidade de 
evolução rápida do quadro clínico para condições 
críticas de saúde.

(Cadogan & Hughes, 2020; 
CDC, 2020; MS, 2020b; NHS, 
2020b; Palevsky et al., 2020; 
WHO, 2020b; Zheng et al., 
2020)
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Prescrever medidas não far-
macológicas

Afim de evitar sobrecarregar da APS os casos leves e 
assintomáticos habitualmente são direcionados, ao 
isolamento em casa sem a busca por um serviço de 
saúde. O monitoramento destes ocorre de forma re-
mota. O isolamento deve incluir os cuidados familiares 
quanto a contaminação e a educação sobre higiene 
de mãos, processamento de roupas e utensílios, além 
de uma comunicação efetiva sobre os sinais de alerta 
para evolução para quadro grave. Além da avaliação 
do controle das condições crônicas e o processo de 
uso e adesão aos medicamentos.

(Cadogan & Hughes, 2020; 
CFF, 2013a, 2013b; MS, 
2020b; Palevsky et al., 2020; 
Zheng et al., 2020)

Prescrever medidas farmaco-
lógicas

Especial atenção deve ser dada aos pacientes poli-
medicados, nesses casos deve-se prescrever medidas 
farmacológicas somente para os sintomas de maior 
desconforto para o paciente. Os principais sinais e 
sintomas da Covid que podem ser manejados pelo 
farmacêutico são febre, mialgia, coriza e congestão 
nasal, diarreia e dor de garganta.

(Alexandraki & Smetana, 2020; 
Allen et al., 2010; Drutz, 2020; 
Dynamed, 2020; Guan et al., 
2020; Huang et al., 2020; Mc-
Farland, 2007; Palevsky et al., 
2020; Pappas, 2020; Sexton & 
McClain, 2020; Stead, 2020; 
Szajewska & Skórka, 2009; Van 
Niel et al., 2002)

Bloco Elementos considerados Racionalidade Citações

(Continua...)
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Outras medidas propedêuticas 
e terapêuticas possíveis no 
contexto da farmácia da APS

Testes rápidos imunocromatográficos para detec-
ção de anticorpos IgG/IgM, que utilizam amostra de 
sangue total, podem ser utilizados como um recurso 
para confirmação de pacientes que tiveram conta-
to com o vírus SARS-CoV-2. No entanto, devido a 
sua baixa sensibilidade, estão indicados a coleta de 
amostras quando o paciente está na fase aguda da 
infecção, preferencialmente do 3º ao 7º dia após o 
início dos sintomas, ou em pacientes convalescentes, 
a fim de reduzir a chance de resultados falso-negativo. 
Nessas condições, pacientes suspeitos de Covid-19 
com resultado reagente para IgM e/ou IgG atendem a 
critério para confirmação diagnóstica da Covid-19. Na 
notificação de casos suspeitos, o resultado do teste 
rápido realizado deve ser informado.
Testes rápidos para detecção qualitativa de antígeno 
do SARS-CoV-2 apresentam a vantagem de serem mais 
sensíveis, sendo capazes de detectar a presença da 
infecção em paciente com poucos dias de sintomas. 
No entanto, utilizam amostra de swab de nasofarin-
ge e orofaringe, tornando a coleta mais complexa e 
com maior risco de contaminação do profissional. O 
mesmo ocorre para testes rápidos para vírus diferen-
ciais como influenza e vírus sincicial respiratório (VSR), 
que também utilizam amostra colhida com swab nasal 
ou de nasofaringe. Para execução desses testes, o 
profissional deve utilizar EPIs adicionais adequados 
contra formação de aerossóis (máscara N95 ou similar, 
protetor facial, macacão, entre outros).    

(MS, 2020b, c, 2020a; NHS, 
2020b)

Bloco Elementos considerados Racionalidade Citações



Tabela 2 - Recomendações para o atendimento de casos suspeitos da Covid-19.

Perfil de risco Paciente grave 1 Paciente grave 2 Risco moderado 1 Risco moderado 2 Baixo risco 1 Baixo risco 2

Febre  ou estado subfebril (T>37,5oC) (1-6)
Sim ou não (se imunos-
suprimido ou criança≤2 
anos)

Sim ou não (se imunos-
suprimido ou criança≤2 
anos)

Sim ou não (se imunossuprimido ou criança≤2 anos) Sim ou não (se imunossuprimido ou criança≤2 anos) Sim ou não (se imunossuprimido ou criança≤2 anos) Sim

Sinais e sintomas respiratórios leves de síndrome 
gripal¹ e/ou dispneia leve (dispneia que não interfere 
nas atividades diárias, por exemplo, falta de ar leve 
com atividades como subir um a dois lances de esca-
da ou caminhar rapidamente) (1, 4-7) Seguido ou não 
de anosmia (perda de olfato), ageusia (alteração do 
paladar), coriza, diarreia, dor abdominal, calafrios, 
mialgia, fadiga e cefaleia  (XXXX MS)

Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Síndrome Respiratória Aguda Grave² [dispneia mode-
rada a grave (dispneia que cria limitações às ativida-
des da vida diária ou ocorre mesmo em repouso e 
que interfere na capacidade de falar frases comple-
tas) / desconforto respiratório, pressão persistente 
no tórax, hipotensão (PAS<90 e PAD<60mmHg e 
redução do pulso periférico)³, saturação de O2 me-
nor que 95% em ar ambiente, coloração azulada dos 
lábios ou rosto, alteração do estado  mental ( (1, 7, 
4-6, 8-10). 

Sim Sim Não Não Não Não

Idoso (≥60 anos) (4, 9, 11-12). Sim Não Não Não Não Não

Comorbidades e características associadas⁴ (asma, 
câncer, coagulopatia, coronariopatia, diabetes, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, hipertensão, 
imunossupressão, tabagismo, doença renal, doença 
hepática, obesidade, gravidez de alto risco) (1, 4, 
7,10,13, 14).

Sim Sim ou não Sim Sim Não Não

Polimedicado (15). Sim Sim ou não Sim Sim Não Não

Sinais / sintomas de alerta adicionais⁵  (1, 14)
Adultos
Piora nas condições clínicas de doenças de base; Al-
teração do estado mental, como confusão e letargia; 
Persistência ou aumento da febre por mais de 3 dias 
ou retorno após 48 horas de período afebril.
Crianças
Inapetência para amamentação ou ingestão de líqui-
dos; Piora nas condições clínicas de doenças de base; 
Alteração do estado mental; Confusão e letargia; 
Convulsão.

Sim Sim ou não Não Não Não Não

Decisão sobre o melhor ponto de atenção à saúde 
conforme o risco do paciente e a capacidade insta-
lada do sistema de saúde⁷ (1, 4, 7, 10, 13, 15-18).

- Encaminhar para o 
SAMU ou para urgên-
cia/emergência
- Não coletar informa-
ções para notificação

- Encaminhar para o 
SAMU ou para  urgên-
cia/emergência
- Não coletar informa-
ções para notificação

1. Encaminhar para avaliação médica na APS
2. Notificar caso suspeito
3. Avaliar o controle das condições crônicas
4. Analisar o processo de uso e a adesão aos medicamentos

1. Encaminhar para avaliação médica na APS
2. Notificar caso suspeito
3. Avaliar o controle das condições crônicas
4. Analisar o processo de uso e a adesão aos medicamentos

1. Cuidado sob responsabilidade do farmacêutico
2. Notificar caso suspeito

1. Cuidado sob responsabilidade do farmacêutico
2. Notificar caso suspeito

Prescrever medidas não farmacológicas (1, 13, 16-
18, 20-21).

Encaminhamento do 
paciente

Encaminhamento do 
paciente

Até consulta médica na APS 

1. Prescrever isolamento: único cômodo, com uso de máscara 
cirúrgica e demais medidas

2. Educação sobre higiene das mãos, processamento de roupas 
e utensílios

3. Educação sobre os sinais de alerta de evolução para SAR
4. Preencher o formulário de  encaminhamento ao médico com a 

avaliação da queixa, o controle clínico de outras comorbidades 
e o processo de uso dos medicamentos

Até consulta médica na APS 

1. Prescrever isolamento: único cômodo, com uso de máscara 
cirúrgica e demais medidas

2. Educação sobre higiene das mãos, processamento de roupas 
e utensílios

3. Educação sobre os sinais de alerta de evolução para quadro 
grave

4. Preencher o formulário de  encaminhamento ao médico com a 
avaliação da queixa, o controle clínico de outras comorbidades 
e o processo de uso dos medicamentos

Gestão do caso pelo farmacêutico 

1. Prescrever isolamento: único cômodo, com uso de máscara 
cirúrgica e demais medidas

2. Educação sobre higiene das mãos, processamento de roupas 
e utensílios

3. Educação sobre os sinais de alerta de evolução para quadro 
grave

4. Avaliar o controle das condições crônicas e educar o paciente
5. Analisar o processo de uso e a adesão aos medicamentos

Gestão do caso pelo farmacêutico 

1. Prescrever isolamento: único cômodo, com uso de máscara 
cirúrgica e demais medidas

2. Educação sobre higiene das mãos, processamento de roupas 
e utensílios

3. Educação sobre os sinais de alerta de evolução para quadro 
grave

4. Avaliar o controle das condições crônicas e educar o paciente, 
se houver

5. Analisar o processo de uso e a adesão aos medicamentos, se 
houver

Prescrever medidas farmacológicas (13, 22-34) NA NA

Até a avaliação médica na APS e, se necessário:
1. Antipiréticos seguros para o alívio da febre (T>38,0oC)
2. Solução de reidratação oral, se diarreia, e conforme quadro 

clínico

Até a avaliação médica na APS e, se necessário:
1. Antipiréticos seguros para o alívio da febre (T>38,0oC)⁶ por 

até 7 dias
2. Hidratação das vias aéreas com umidificador, se aplicável, e 

por até 14 dias 
3. Cloreto de sódio 0,9% tópico nasal para limpeza nasal se apre-

sentar coriza, por até 10 dias 
4. Cloreto de sódio 3% tópico nasal na presença de congestão 

nasal, por até 10 dias 
5. Solução de reidratação oral, se diarreia, e conforme quadro 

clínico⁸, por período de 3-5 dias 
6. Repositores da flora intestinal, por período de 3-5 dias 
7. Demulcentes e/ou analgésicos, se dor de garganta, por até 7 

dias

Uma vez que o paciente é polimedicado, prescrever somente 
para os sintomas de maior desconforto:
1. Antipiréticos seguros para o alívio da febre (T>38,0oC)⁶ por 

até 7 dias
2. Hidratação das vias aéreas com umidificador, se aplicável, e 

por até 14 dias 
3. Cloreto de sódio 0,9% tópico nasal para limpeza nasal se apre-

sentar coriza, por até 10 dias 
4. Cloreto de sódio 3% tópico nasal na presença de congestão 

nasal, por até 10 dias 
5. Solução de reidratação oral, se diarreia, e conforme quadro 

clínico⁸, por período de 3-5 dias 
6. Repositores da flora intestinal, por período de 3-5 dias 
7. Demulcentes e/ou analgésicos, se dor de garganta, por até 7 

dias

1. Antipiréticos seguros para o alívio da febre (T>38,0oC)⁶ por 
até 7 dias

2. Hidratação das vias aéreas com umidificador, se aplicável e por 
até 14 dias 

3. Cloreto de sódio 0,9% tópico nasal para limpeza nasal se apre-
sentar coriza, por até 10 dias 

4. Cloreto de sódio 3% tópico nasal na presença de congestão 
nasal, por até 10 dias 

5. Solução de reidratação oral, se diarreia, e conforme quadro 
clínico⁸, por período de 3-5 dias 

6. Repositores da flora intestinal, por período de 3-5 dias 
7. Demulcentes e/ou analgésicos, se dor de garganta, por até 7 

dias

Reavaliar o paciente (1, 7) NA NA Monitoramento por via remota a cada 24 horas até 14 dias do início 
dos sintomas

Monitoramento por via remota a cada 24 horas até 14 dias do início 
dos sintomas

Monitoramento por via remota a cada 48 horas até 14 dias do início 
dos sintomas

Monitoramento por via remota a cada 48 horas até 14 dias do início 
dos sintomas 

Outras medidas propedêuticas e terapêuticas possí-
veis no contexto da farmácia da APS (1, 7, 34) NA NA

Conforme disponibilidade e necessidade:
1. Dispensar outros medicamentos conforme prescrição médica 

pelo maior tempo possível
2. Realizar teste rápido para Influenza, conforme protocolo es-

pecífico
3. Realizar teste rápido para COVID-19, conforme protocolo es-

pecífico

Conforme disponibilidade e necessidade:
1. Dispensar outros medicamentos conforme prescrição médica 

pelo maior tempo possível
2. Realizar teste rápido para Influenza, conforme protocolo es-

pecífico
3. Realizar teste rápido para COVID-19, conforme protocolo es-

pecífico

Conforme disponibilidade e necessidade:
1. Dispensar outros medicamentos conforme prescrição médica 

pelo maior tempo possível
2. Realizar teste rápido para Influenza
3. Realizar teste rápido para COVID-19

Conforme disponibilidade e necessidade:
1. Dispensar outros medicamentos conforme prescrição médica 

pelo maior tempo possível
2. Realizar teste rápido para Influenza
3. Realizar teste rápido para COVID-19
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¹Síndrome Gripal: Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos dois dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos. Em crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução nasal, na ausência de outro diagnóstico específico. Em idosos: deve-se considerar 
também critérios específicos de agravamento como sincope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência.²Síndrome Respiratória Aguda Grave: Indivíduo com SG que apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto. Em crianças: além dos itens anteriores, 
observar os batimentos de asa de nariz, cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência. Para efeito de notificação no Sivep-Gripe, devem ser considerados os casos de SRAG hospitalizados ou os óbitos por SRAG independente de hospitalização.³Hipotensão associada a COVID-19: PA sistólica abaixo de 90 mmHg e/ou diastólica abaixo de 60mmHg.⁴Presença de pelo menos uma comorbidade ou 
característica de gravidade.⁵Presença de pelo menos um sinal e/ou sintoma de alerta adicional.⁶Uso de 5 ou mais medicamentos.⁷Encaminhamento a outro profissional ou serviço de saúde, exceto para os pacientes do perfil grave 1-2, que requerem atendimento de urgência/emergência deve haver coleta de informações suficientes e subsequente notificação de caso suspeito. ⁸Ver critérios de Roma V se 
suspeita de desidratação, encaminhar.
Citações entre parêntese conforme codificação:
(1) Ministério da Saúde, (2020a); (2) NHS, (2020a); (3) NHS, (2020b); (4) WHO, (2020a); (5) WHO, (2020b); (6) WHO, (2020c); (7) WHO (2020d); (8) WHO (2020e); (9) FIP (2020); (10) Moraes et al. (2016); (11) Moraes et al. (2017); (12) Palevsky (2020); (13) Gnjidic, et al., (2012); (14) Cohen, Blau, (2020); (15) Cadogan, Hughes, (2020); (16) CDC, 2020; (17) Zheng et al., (2020); (18) Samuelson et al., (2012); 
(19) CFF, (2013a); (20) CFF, (2013b); (21) Dynamed, (2020); (22) Guan et al., (2020); (23) Huang et al., (2020); (24) CFF, (2016); (25) Pappas, 2020; (26) Sexton, McClain, (2020); (27) Alexandraki, Smetana, (2020); (28) Van Niel et al., (2002); (29) McFarland, (2007); (30) Szajewska, Skórka, (2009); (31) Allen et al., (2010); (32) Drutz, 2020; (33) Stead, (2020); (34) Ministério da Saúde (2020b).








